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Parágrafo único. Caso o dia do vencimento seja feriado no
município do destinatário da cientificação oficial, o interessado deverá
encaminhar a prova deste fato juntamente com sua manifestação.

Art. 107. Quando o fiscalizado utilizar sistema de trans-
missão de dados e imagens, previstos no art. 69 deste Decreto, os
documentos originais deverão ser entregues ao órgão fiscalizador ou
postados no correio, obrigatoriamente, até cinco dias da data do
término do prazo processual a ser cumprido, sob pena de não serem
considerados.

Parágrafo único. A falta de autenticidade entre a cópia do
documento transmitido e o seu original entregue ao órgão fiscalizador
os torna sem efeito para o atendimento do prazo processual.

Art. 108. Considera-se, para efeito de suspensão de prazo, o
requerimento apresentado a qualquer tempo pelo depositário, com-
provando risco iminente de a mercadoria fiscalizada se tornar im-
própria para o consumo.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 109. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento estabelecerá os emolumentos para ressarcir a realização da
classificação obrigatória de produtos vegetais, seus subprodutos e
resíduos de valor econômico quando da importação, do registro e do
credenciamento inicial e suas atualizações e demais serviços, pre-
vistos neste Decreto.

Art. 110. Os valores dos emolumentos para realização dos
serviços de classificação obrigatória dos produtos destinados dire-
tamente à alimentação humana e na compra e venda do Poder Público
serão livremente pactuados entre as partes contratantes.

Art. 111. Os produtos vegetais, subprodutos e resíduos de va-
lor econômico, padronizados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, expostos ao consumo com prazo de validade vencido
serão apreendidos ou terão sua comercialização suspensa, comunican-
do-se aos outros órgãos responsáveis para a instauração do competente
processo de apuração de infração e imposição de penalidade.

Art. 112. Os produtos hortícolas e outros produtos perecíveis
com características peculiares, quando não alcançados pelo disposto
neste Decreto, serão normatizados de forma específica pelo Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 113. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento definirá os modelos dos documentos previstos no art. 32
deste Decreto.

Art. 114. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento e a Agência de Vigilância Sanitária, no âmbito de suas
competências, deverão firmar acordo de cooperação técnica, com
vistas a otimizar as ações de fiscalização e harmonizar as informações
para o consumidor final referentes à classificação de produtos ve-
getais, seus subprodutos e resíduos de valor econômico.

Art. 115. O Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento expedirá as instruções necessárias para execução deste
Decreto.

Art. 116. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 117. Fica revogado o Decreto no 3.664, de 17 de no-
vembro de 2000.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Reinhold Stephanes

b) Casa Civil da Presidência da República;

c) Ministério da Educação;

d) Ministério da Justiça;

e) Ministério da Saúde;

f) Ministério das Cidades;

g) Ministério do Desenvolvimento Agrário;

h) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

i) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

j) Ministério do Trabalho e Emprego;

l) Ministério de Minas e Energia;

m) Ministério da Cultura;

n) Ministério do Meio Ambiente;

o) Secretaria-Geral da Presidência da República;

p) Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência
da República;

q) Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade
Racial da Presidência da República;

r) Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Re-
pública;

s) Fundação Nacional do Índio; e

t) Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA.

Parágrafo único. Os integrantes do Comitê e respectivos
suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidades
representados e designados pela Secretária Especial de Políticas
para as Mulheres." (NR)

Art. 2o O art. 5o do Decreto no 5.390, de 2005, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso:

"VIII - revisar o PNPM, segundo as diretrizes emanadas das
Conferências Nacionais de Políticas para as Mulheres." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência
e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Erenice Guerra
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DECRETO N
o
- 6.270, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Promulga a Convenção no 176 e a Reco-
mendação no 183 da Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT) sobre Segurança
e Saúde nas Minas, adotadas em Genebra,
em 22 de junho de 1995, pela 85a Sessão da
Conferência Internacional do Trabalho

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou os textos
da Convenção no 176 e da Recomendação no 183 da Organização
Internacional do Trabalho (OIT) sobre Segurança e Saúde nas Minas,
por meio do Decreto Legislativo no 62, de 18 de abril de 2006;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada
Convenção em 18 de maio de 2006;

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional
em 5 de junho de 1998, e para o Brasil em 18 de maio de 2007;

D E C R E T A:

Art. 1o A Convenção no 176 e a Recomendação no 183 da
Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Segurança e Saú-
de nas Minas, apensas por cópia ao presente Decreto, serão exe-
cutadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção
ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186º da Independência e
119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

CONVENÇÃO 176 SOBRE SEGURANÇA
E SAÚDE NAS MINAS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, con-
vocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição
Internacional do Trabalho e reunida nessa cidade em 6 de junho de
1995, em sua Octogésima Segunda Reunião;

Tomando nota das convenções e recomendações internacionais do
trabalho pertinentes, e em particular a Convenção sobre a abolição do
trabalho forçado, 1957; a Convenção e Recomendação sobre a pro-
teção contra as radiações, 1960; a Convenção e Recomendação sobre
a proteção da maquinária, 1963; a Convenção e a Recomendação
sobre as prestações em caso de acidentes de trabalho e doenças
profissionais, 1964; a Convenção e a Recomendação sobre a idade
mínima (trabalho subterrâneo), 1965; a Convenção sobre o exame
médico dos menores (trabalho subterrâneo), 1965; a Convenção e a
Recomendação sobre o meio ambiente de trabalho (contaminação do
ar, ruído e vibrações), 1977; a Convenção e a Recomendação sobre
seguridade e saúde dos trabalhadores, 1981; a Convenção e Re-
comendação sobre os serviços de saúde no trabalho, 1985; a Con-
venção e Recomendação sobre seguridade e saúde na construção,
1988; a Convenção e a Recomendação sobre produtos químicos,
1990, e a Convenção e Recomendação sobre a prevenção de acidentes
industriais maiores, 1993;

Considerando que os trabalhadores têm a necessidade e o direito de
serem informados, de receberem formação, bem como de serem real-
mente consultados e de participarem na preparação e na aplicação de
medidas de segurança e saúde relativas aos perigos e riscos presentes
na indústria mineradora;

Reconhecendo que é desejável prevenir todo acidente mortal, lesão ou
menoscabo da saúde dos trabalhadores ou da população, ou prejuízo
ao meio ambiente que tenha origem nas operações mineradoras;

Levando em conta a necessidade de cooperação entre a Organização
Internacional do Trabalho, a Organização Mundial da Saúde, a Agên-
cia Internacional de Energia Atômica e outras instituições compe-
tentes e tomando nota dos instrumentos, repertórios de recomen-
dações práticas, códigos e diretrizes pertinentes publicados por estas
o rg a n i z a ç õ e s ;

Depois de haver decidido adotar diversas propostas relativas à se-
gurança e saúde nas minas, tema que constitui o quarto ponto da
ordem do dia da reunião; e

Depois de haver decidido que estas propostas revistam a forma de
uma convenção internacional,

Adota, em vinte e dois de junho de mil novecentos e noventa e cinco,
a seguinte Convenção, que poderá ser citada como a Convenção sobre
segurança e saúde nas minas, 1995;

I. DEFINIÇÕES

Artigo 1º

1. Aos efeitos da presente Convenção, o termo "mina" engloba:

(a) as instalações, subterrâneas ou de superfície, nas que se realizam,
em particular, as seguintes atividades:

(i) a exploração de minérios, excluídos o gás e o petróleo, que
implique a alteração do solo por meios mecânicos;

(ii) a exploração de minérios, excluídos gás e petróleo;

(iii) a preparação, incluídas a trituração, a moagem, a concentração ou
a lavagem do material extraído, e

(b) todas as máquinas, equipamentos, acessórios, instalações, edifícios
e estruturas de engenharia civil utilizados em relação com as ati-
vidades a que se refere a alínea (a) anterior.

2. Aos efeitos da presente Convenção, o termo "empregador" designa
a toda pessoa física ou jurídica que emprega um ou mais trabalhadores
em uma mina, e conforme o caso, ao encarregado da exploração, ao
empreiteiro principal, ao empreiteiro ou ao subempreiteiro.

II. ALCANCE E MEIOS DE APLICAÇÃO

Artigo 2º

1. A presente Convenção se aplica a todas as minas.

2. Prévia consulta com as organizações mais representativas de em-
pregadores e de trabalhadores interessadas, a autoridade competente
de um Membro que ratifique a Convenção:

(a) poderá excluir da aplicação da Convenção, ou de algumas de suas
disposições, certas categorias de minas se a proteção conferida em
seu conjunto nessas minas, de conformidade com a legislação e a
prática nacionais, não é inferior a que resultaria da aplicação integral
das disposições da Convenção;

(b) deverá estabelecer, em caso de exclusão de certas categorias de
minas em virtude da alínea (a) anterior, planos para estender pro-
gressivamente a cobertura a todas as minas.
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DECRETO N
o
- 6.269, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Altera e acresce dispositivos ao Decreto no

5.390, de 8 de março de 2005, que aprova o
Plano Nacional de Políticas para as Mu-
lheres - PNPM e institui o Comitê de Ar-
ticulação e Monitoramento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 4o do Decreto no 5.390, de 8 de março de 2005,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o O Comitê de Articulação e Monitoramento será
integrado por:

I - três representantes do Conselho Nacional dos Direitos da
Mulher;

II - dois representantes de organismos governamentais de
políticas para as mulheres do Poder Executivo estadual;

III - dois representantes de organismos governamentais de
políticas para as mulheres do Poder Executivo municipal;

IV - um representante de cada órgão a seguir indicado:

a) Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, que o
coordenará;
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3. Todo Membro que ratifique a presente Convenção e se acolha à
possibilidade prevista na alínea (a) do parágrafo 2 anterior deverá
indicar, nos relatórios sobre a aplicação da Convenção que apresente
em virtude do artigo 22 da Constituição da Organização Internacional
do Trabalho, toda categoria específica de minas que tenha sido ex-
cluída e os motivos desta exclusão

Artigo 3º

Considerando as condições e práticas nacionais e prévia consulta com
as organizações mais representativas de empregadores e trabalhadores
interessadas, o Membro deverá formular, aplicar e revisar periodi-
camente uma política nacional coerente em matéria de segurança e
saúde nas minas, em especial no concernente às medidas adotadas
para fazer as disposições da presente Convenção.

Artigo 4º

1. As medidas destinadas a garantir a aplicação da Convenção de-
verão estabelecer-se por meio da legislação nacional.

2. Quando procedente, esta legislação nacional deverá ser completada
com:

a) normas técnicas, diretrizes ou repertórios de recomendações prá-
ticas; ou

(b) outros meios de aplicação de acordo com a prática nacional,
segundo estabeleça a autoridade competente.

Artigo 5º

1. A legislação nacional mencionada no parágrafo 1 do Artigo 4º
deverá designar a autoridade competente encarregada de vigiar e
regular os diversos aspectos de segurança e saúde nas minas.

2. Esta legislação nacional deverá conter disposições relativas a:

(a) a vigilância da segurança e saúde nas minas;

(b) a inspeção das minas por inspetores designados para esse efeito
pela autoridade competente;

(c) os procedimentos para a notificação e a investigação dos acidentes
fatais ou graves, os incidentes perigosos e desastres acontecidos nas
minas, segundo sejam definidos na legislação nacional;

(d) a compilação e publicação de estatísticas sobre os acidentes,
doenças profissionais e os incidentes perigosos, segundo sejam de-
finidos na legislação nacional;

(e) a possibilidade da autoridade competente suspender ou restringir,
por motivos de segurança e saúde, as atividades mineradoras, en-
quanto não houverem sido corrigidas as circunstâncias causantes da
suspensão ou da restrição, e

(f) o estabelecimento de procedimentos eficazes que garantam o exer-
cício dos direitos dos trabalhadores e seus representantes, a serem
consultados acerca das questões e a participar nas medidas relativas a
segurança e saúde no local de trabalho.

3. Esta legislação nacional deverá dispor que a fabricação, o ar-
mazenamento, o transporte e o uso de explosivos e detonadores de
minas sejam realizados por pessoas competentes e autorizadas, ou sob
sua supervisão direta.

4. Esta legislação nacional deverá especificar:

(a) as exigências em matéria de salvamento nas minas, primeiros
socorros e serviços médicos adequados;

(b) a obrigação de proporcionar e manter em condições apropriadas
respiradores de salvamento àqueles que trabalham em minas sub-
terrâneas de carvão e, em caso necessário, em outras minas sub-
terrâneas;

(c) as medidas de proteção que garantam a segurança das explorações
mineiras abandonadas, a fim de eliminar ou reduzir ao mínimo os
riscos que apresentam para a segurança e saúde;

(d) os requisitos para o armazenamento, o transporte e a eliminação,
em condições de segurança, das substâncias perigosas utilizadas no
processo de produção e dos resíduos produzidos nas minas, e

(e) quando proceda, a obrigação de facilitar e manter em condições
higiênicas um número suficiente de equipamentos sanitários e de
instalações para lavar-se, trocar de roupas e comer.

III. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO NA MINA

A. RESPONSABILIDADES DOS EMPREGADORES

Artigo 6º

Ao adotar as medidas de prevenção e proteção previstas nessa parte
da Convenção, o empregador deverá avaliar os riscos e tratá-los na
seguinte ordem de prioridade:

(a) eliminar os riscos;

(b) controlar os riscos em sua fonte;

(c) reduzir os riscos ao mínimo mediante medidas que incluam a
elaboração de métodos de trabalho seguros;

(d) enquanto perdure a situação de risco, prever a utilização de equi-
pamentos de proteção pessoal, levando em consideração o que seja
razoável, praticável e factível e o que esteja em consonância com a
prática e o exercício da devida diligência.

Artigo 7º

O empregador deverá adotar as disposições necessárias para eliminar
ou reduzir ao mínimo os riscos para a segurança e saúde presentes
nas minas que estão sob seu controle e, em particular:

(a) assegurar-se de que a mina é desenhada, construída e dotada de
equipamentos elétricos, mecânicos e de outra índole, incluindo um
sistema de comunicação, de tal maneira que seja garantida uma ex-
ploração segura e um meio ambiente de trabalho salubre;

(b) assegurar-se de que a mina seja posta em serviço, seja explorada,
seja mantida e seja clausurada de modo que os trabalhadores possam
realizar tarefas encomendadas sem pôr em perigo sua segurança e
saúde e nem as de terceiras pessoas;

(c) adotar medidas para manter a estabilidade do terreno nas áreas as
que as pessoas têm acesso por razões de trabalho;

(d) estabelecer, sempre que possível, duas vias de saída de qualquer
lugar subterrâneo do trabalho, cada uma delas comunicada com uma
via independente de saída à superfície;

(e) assegurar a vigilância, a avaliação e a inspeção periódicas do meio
ambiente de trabalho para identificar os diferentes riscos a que pos-
sam estar expostos os trabalhadores, e avaliar o grau de exposição a
tais riscos;

(f) assegurar um sistema de ventilação adequado em todas as ex-
plorações subterrâneas às que esteja permitido o acesso;

(g) nas zonas expostas a riscos especiais, preparar e aplicar um plano
de ação e procedimentos que garantam a segurança do sistema de
trabalho e proteção dos trabalhadores;

(h) adotar medidas e precauções adequadas à índole da exploração
mineradora para prevenir, detectar e combater o início e a propagação
de incêndios e explosões; e

(i) garantir a interrupção das atividades e a evacuação dos traba-
lhadores para um lugar seguro em caso de grave perigo para a se-
gurança e a saúde dos mesmos.

Artigo 8º

O empregador deverá preparar um plano de ação de urgência es-
pecífica, para cada mina, destinado a enfrentar os desastres naturais e
industriais razoavelmente previsíveis.

Artigo 9º

Quando os trabalhadores estiverem expostos a riscos físicos, químicos
ou biológicos, o empregador deverá:

(a) informar os trabalhadores de maneira compreensível dos riscos
relacionados com seu trabalho, dos perigos que estes implicam para
sua saúde e dos meio de prevenção e proteção aplicáveis;

(b) tomar as medidas necessárias para eliminar ou reduzir ao mínimo
os perigos derivados da exposição a estes riscos;

(c) proporcionar e manter, sem nenhum custo para os trabalhadores, o
equipamento, roupa, caso seja necessário, e outros dispositivos de
proteção adequados que se definam na legislação nacional, quando a
proteção contra os riscos de acidente ou dano para a saúde, incluída
a exposição a condições adversas, não possa ser garantida por outros
meios; e

(d) proporcionar aos trabalhadores que tenham sofrido uma lesão ou
doença no local de trabalho primeiros socorros in situ, um meio
adequado de transporte desde o local de trabalho e acesso a serviços
médicos adequados.

Artigo 10

O empregador deverá velar para que:

(a) os trabalhadores disponham, sem nenhum custo para eles, de
programas apropriados de formação e readaptação e de instruções
compreensíveis em matéria de segurança e saúde, bem como em
relação às tarefas que lhe são atribuídas;

(b) sejam realizadas, de acordo com a legislação nacional, a vigilância
e o controle adequados em cada turno que permitam garantir que a
exploração da mina se efetue em condições de segurança;

(c) seja estabelecido um sistema que permita saber com precisão e em
qualquer momento, os nomes de todas as pessoas que estão sob terra,
assim como a localização provável das mesmas;

(d) sejam investigados todos os acidentes e incidentes perigosos, de
conformidade com a legislação nacional, e sejam adotadas as medidas
corretivas apropriadas; e

(e) seja apresentado à autoridade competente relatório sobre os aci-
dentes e incidentes perigosos, de acordo com o disposto na legislação
nacional.

Artigo 11

De acordo com os princípios gerais de saúde no trabalho e de acordo
com a legislação nacional, o empregador deverá assegurar que seja
realizada de maneira sistemática a vigilância da saúde dos traba-
lhadores expostos aos riscos próprios das atividades mineradoras.

Artigo 12

Quando dois ou mais empregadores realizem atividades numa mesma
mina, o empregador responsável pela mina deverá coordenar a apli-
cação de todas as medidas relativas a segurança e saúde dos tra-
balhadores e terá igualmente a responsabilidade principal no que
concerne a segurança das operações. O anterior não isentará a cada
um dos empregadores da responsabilidade de aplicar todas as medidas
relativas à segurança e à saúde dos trabalhadores.

B. DIREITOS E OBRIGAÇÕES
DOS TRABALHADORES E SEUS REPRESENTANTES

Artigo 13

1. A legislação nacional a que se refere o Artigo 4º deverá conceder
aos trabalhadores o direito a:

(a) notificar os acidentes, os incidentes perigosos e os riscos ao
empregador e à autoridade competente;

(b) pedir e obter, sempre que existir um motivo de preocupação em
matéria de segurança e saúde, que o empregador e a autoridade
competente efetuem inspeções e investigações;

(c) conhecer os riscos existentes no local de trabalho que possam
afetar sua saúde ou segurança, e estar informado a respeito;

(d) obter informação relativa a sua segurança ou saúde que esteja sob
a responsabilidade do empregador ou da autoridade competente.

(e) retirar-se de qualquer setor da mina quando houver motivos ra-
zoavelmente fundados para pensar que a situação apresenta um perigo
para sua segurança ou saúde, e

(f) eleger, coletivamente, os representantes de segurança e saúde.

2. Os representantes de segurança e saúde aludidos na alínea (f) do
parágrafo 1 acima citado deverão ter, de acordo com a legislação
nacional, direito a:

(a) representar os trabalhadores em todos os aspectos relativos a
segurança e saúde no local de trabalho, incluindo, nesse caso, o
exercício dos direitos que figuram no parágrafo 1 acima citado:

(i) participar em inspeções e investigações realizadas pelos empre-
gadores e pela autoridade competente no local de trabalho, e

(ii) supervisionar e investigar assuntos relativos a segurança e saúde.

(b) recorrer a conselheiros e peritos independentes;

(c) fazer oportunamente consultas com o empregador acerca de ques-
tões relativas a segurança e a saúde, incluídas as políticas e os
procedimentos nesta matéria;

(d) consultar a autoridade competente, e

(e) receber notificação dos acidentes e incidentes perigosos perti-
nentes aos setores para os quais tenham sido eleitos.

3. Os procedimentos para o exercício dos direitos previstos nos pa-
rágrafos 1 e 2 anteriores deverão determinar-se:

(a) na legislação nacional; e

(b) mediante consultas entre os empregadores e trabalhadores e seus
representantes.

4. A legislação nacional deverá garantir que os direitos previstos nos
parágrafos 1 e 2 anteriores possam exercer-se sem dar lugar a dis-
criminação nem represálias.

Artigo 14

A legislação nacional deverá prever que os trabalhadores tenham, em
função de sua formação, a obrigação de:

(a) acatar as medidas de segurança e saúde prescritas;

(b) velar, de maneira razoável, pela própria segurança e saúde e pelas
das pessoas que possam vir a ser afetadas por suas ações ou omissões
no trabalho, incluídos a utilização e o cuidado adequados da roupa de
proteção, as instalações e os equipamentos postos a sua disposição
com esse fim;
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(c) informar no ato ao seu chefe direto de qualquer situação que
considere que possa representar um risco para sua saúde e segurança
ou para as de outras pessoas e que não possam resolver adequa-
damente eles mesmos; e

(d) cooperar com o empregador para permitir que sejam cumpridos os
deveres e as responsabilidades assinados a este em virtude das dis-
posições da presente Convenção.

C. COOPERAÇÃO

Artigo 15

Deverão adotar-se medidas, de acordo com a legislação nacional, para
fomentar a cooperação entre os empregadores e os trabalhadores e seus
representantes, destinadas a promover a segurança e a saúde nas minas.

IV. APLICAÇÃO

Artigo 16

O Membro deverá:

(a) adotar todas as medidas necessárias, incluídas sanções e medidas
corretivas apropriadas para garantir a aplicação efetiva das dispo-
sições da Convenção, e

(b) facilitar serviços de inspeção adequados com objetivo de su-
pervisionar a aplicação das medidas que se adotarão em virtude da
Convenção, e dotar recursos necessários para o cumprimento de suas
tarefas.

V. DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 17

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas,
para seu registro, ao Diretor Geral da Repartição Internacional do
Tr a b a l h o .

Artigo 18

1. Esta Convenção obrigará unicamente aqueles Membros da Or-
ganização Internacional do Trabalho cujas ratificações houver re-
gistrado o Diretor Geral da Repartição Internacional do Trabalho.

2. Entrará em vigor doze meses depois da data em que as ratificações
de dois Membros houverem sido registradas pelo Diretor Geral.

3. Desde este momento, esta Convenção entrará em vigor, para cada
Membro, doze meses depois da data em que houver sido registrada
sua ratificação.

Artigo 19

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá de-
nunciá-la à expiração do período de dez anos, a partir da data em que
foi posto inicialmente em vigor, mediante uma ata comunicada, para
seu registro, ao Diretor Geral da Repartição Internacional do Tra-
balho. A denúncia não surtirá efeito até um ano depois da data em
que foi registrada.

2. Todo Membro que tiver ratificado esta Convenção e que, no prazo
de um ano depois da expiração do período de dez anos mencionado
no parágrafo procedente, não faça uso do direito de denúncia previsto
nesse artigo ficará obrigado durante novo período de dez anos, e o
sucessivo poderá denunciar esta Convenção a expiração de cada pe-
ríodo de dez anos, nas condições previstas nesse artigo.

Artigo 20

1. O Diretor Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará
a todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho o
registro de quantas ratificações, declarações e denúncias lhe comu-
niquem os Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe houver sido comunicada, o Diretor Geral chamará
a atenção dos Membros da Organização sobre a data em que entrará
em vigor a presente Convenção.

Artigo 21

O Diretor Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará
ao Secretário-Geral das Nações Unidas para efeito de registro e de
conformidade com o artigo 12 da Carta das Nações Unidas, uma
informação completa sobre todas as ratificações, declarações e atas de
denúncia que houverem sido registradas de acordo com os artigos
precedentes.

Artigo 22

Cada vez que o estime necessário, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência um
relatório sobre a aplicação da Convenção, e considerará a conve-
niência de incluir na ordem do dia da Conferência a questão de sua
revisão total ou parcial.

Artigo 23

1. Em caso da Conferência adotar uma nova Convenção que implique
uma revisão total ou parcial da presente, e a menos que a nova
convenção contenha disposições em contrário:

(a) a ratificação, por um Membro, da nova convenção revista im-
plicará, ipso jure, a denúncia imediata desta Convenção, não obstante
as disposições contidas no Artigo 19, sempre que a nova convenção
revista haja entrado em vigor;

(b) a partir da data em que entrar em vigor a nova convenção revista,
a presente Convenção cessará de estar aberta a ratificação por seus
Membros.

2. Esta Convenção continuará em vigor em todo caso, em sua forma
e conteúdo atuais, para os Membros que não houverem ratificado e os
que tiverem ratificado a convenção revista.

RECOMENDAÇÃO 183 SOBRE SEGURANÇA
E SAÚDE NAS MINAS

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada pelo Conselho de Administração da Repartição Interna-
cional do Trabalho e reunida em Genebra, em 6 de junho de 1995, em
sua octogésima segunda reunião;

Tomando nota das convenções e recomendações internacionais do
trabalho pertinentes, e em particular a Convenção sobre a abolição do
trabalho forçado, 1957; a Convenção e Recomendação sobre a pro-
teção contra as radiações, 1960; a Convenção e Recomendação sobre
a proteção da maquinária, 1963; a Convenção e a Recomendação
sobre as prestações em caso de acidentes de trabalho e doenças
profissionais, 1964; a Convenção e a Recomendação sobre a idade
mínima (trabalho subterrâneo), 1965; a Convenção sobre o exame
médico dos menores (trabalho subterrâneo), 1965; a Convenção e a
Recomendação sobre o meio ambiente de trabalho (contaminação do
ar, ruído e vibrações), 1977; a Convenção e a Recomendação sobre
seguridade e saúde dos trabalhadores, 1981; a Convenção e Re-
comendação sobre os serviços de saúde no trabalho, 1985; a Con-
venção e Recomendação sobre seguridade e saúde na construção,
1988; a Convenção e a Recomendação sobre produtos químicos,
1990, e a Convenção e Recomendação sobre a prevenção de acidentes
industriais maiores, 1993;

Considerando que os trabalhadores têm a necessidade e o direito de
ser informados, de receber treinamento, bem como de ser consultados
e de participar na preparação e implementação de medidas de se-
gurança e saúde relacionadas com os perigos e os riscos presentes na
indústria de mineração;

Reconhecendo a relevância de que se reveste a prevenção de qualquer
acidente mortal, lesão ou menosprezo à saúde dos trabalhadores ou da
população, bem como qualquer dano ao meio ambiente resultante das
atividades mineradoras;

Tendo em conta a necessidade de cooperação entre a Organização
Internacional do Trabalho, a Organização Mundial da Saúde, a Agên-
cia Internacional de Energia Atômica e outras instituições correlatas,
e considerando, ainda, os instrumentos, as listas de recomendações
práticas, os códigos e as diretrizes pertinentes divulgados pelos re-
feridos organismos;

Após haver decidido pela aprovação de diversas propostas relativas à
segurança e à saúde nas áreas de mineração, tema que se insere como
quarto item da ordem do dia da sessão; e

Após haver decidido que tais propostas constituam uma recomen-
dação que complemente a Convenção sobre segurança e saúde nas
minas,

Aprova, com data de vinte e dois de junho de mil novecentos e
noventa e cinco, a seguinte Recomendação, que poderá ser deno-
minada Recomendação sobre segurança e saúde nas minas, 1995:

I. Disposições Gerais

1. Os dispositivos da presente Recomendação complementam os da
Convenção sobre segurança e saúde em áreas de mineração, de 1995
(doravante denominado "o Convênio"), devendo ser aplicados em
conjunto com os deste último;

2. A presente Recomendação aplica-se a todas as áreas de mineração.

3. 1) Tendo em vista as condições e a prática nacionais, e consultados
os organismos mais representativos de empregadores e de trabalha-
dores, caberá a qualquer Membro formular, aplicar e revisar, pe-
riodicamente, uma política compatível com a questão da segurança e
saúde nas áreas de mineração.

2) As consultas previstas no Artigo 3º da Convenção deverão incluir
consultas aos organismos mais representativos de empregadores e de
trabalhadores quanto às conseqüências, para a segurança e para a
saúde dos trabalhadores, da duração da jornada de trabalho, do tra-
balho noturno e do trabalho por turnos. Após as referidas consultas,
caberá ao Membro adotar as medidas necessárias concernentes ao
horário de trabalho e, em particular, com a jornada máxima de tra-
balho e com a duração mínima dos períodos de descanso diário.

4. A autoridade competente deverá dispor de pessoal devidamente
qualificado, especializado e competente, que conte com o apoio téc-
nico e profissional exigido para o desempenho das funções de ins-
peção, investigação, avaliação e assessoramento relativamente às
questões abordadas pela Convenção e para assegurar o cumprimento
da legislação nacional.

5. Deverão ser adotadas medidas de fomento e promoção de:

a) investigação e intercâmbio, nos âmbitos nacional e internacional,
das informações referentes à segurança e à saúde nas áreas de mi-
neração;

b) prestação de assistência específica, por parte da autoridade compe-
tente, às pequenas empresas mineradoras, com vistas a contribuir para:

i) transferência de tecnologia;

ii) adoção de programas preventivos de segurança e saúde;

iii) fomento da cooperação e das consultas entre empregadores e
trabalhadores e seus respectivos representantes, e

c) implementação de programas ou sistemas de reabilitação e rein-
tegração dos trabalhadores que tenham sido vítimas de lesões ou
doenças profissionais.

6. Os dispositivos que digam respeito à vigilância da segurança e da
saúde em áreas de mineração, previstos no item 2 do Artigo 5 da
Convenção, deverão abranger, quando oportuno, os relativos a:

a) capacitação e treinamento;

b) inspeção da mina, bem como de seus equipamentos e instalações;

c) supervisão do manuseio, transporte, armazenagem e uso de ex-
plosivos e substâncias perigosas utilizados ou gerados no processo de
produção;

d) realização de tarefas em instalações e equipamentos elétricos, e

e) supervisão dos trabalhadores.

7. Os dispositivos constantes no item 4 do Artigo 5 da Convenção
poderão incluir a obrigação de que os fornecedores de equipamentos,
acessórios, produtos e substâncias perigosas a serem utilizados na
mina garantam que estes obedecem às normas nacionais sobre se-
gurança e saúde, identifiquem claramente, com etiquetas, os res-
pectivos produtos e forneçam dados e instruções inteligíveis.

<!ID714306-2>

8. As disposições em matéria de salvamento nas áreas de mineração,
bem como de primeiros socorros adequados e serviços médicos de
urgência, a que se refere a letra a) do item 4 do Artigo 5 da Con-
venção, poderão abranger:

a) medidas relativas à organização;

b) equipamento a ser adotado;

c) normas de capacitação;

d) treinamento dos trabalhadores e sua participação em exercícios ou
testes;

e) suficiente quantidade de pessoas capacitadas, que deverão estar
disponíveis;

f) eficiente sistema de comunicação;

g) eficaz sistema de alarme para aviso em caso de perigo;

h) estabelecimento e conservação de meios de evacuação e salva-
mento;

i) formação de um ou vários grupos de salvamento na mina;

j) controles médicos periódicos da aptidão e, inclusive, treinamento
periódico dos integrantes dos citados grupos;

k) assistência prestada por equipe médica, inclusive transporte, aos
trabalhadores vitimados por lesão ou doença no local de trabalho -
sem qualquer ônus para estes;

l) coordenação com as autoridades locais;

m) medidas destinadas a promover a cooperação internacional nesse
setor de atividade.

9. O previsto na letra b) do item 4 do Artigo 5 da Convenção poderá
abranger as especificações e as normas relativas ao tipo de equi-
pamentos de auto-salvamento a serem fornecidos e, em especial,
quando se tratar de minas expostas a escapamentos repentinos de gás,
assim como de outros tipos de minas, quando necessário, o for-
necimento de aparelhos respiratórios individuais.

10. Na legislação nacional deverão estar incluídas medidas referentes
à utilização e à manutenção da aparelhagem de controle a distância,
em condições de segurança.
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11. A legislação nacional deverá especificar que ao empregador ca-
berá adotar as medidas apropriadas à proteção dos trabalhadores que
realizam suas tarefas sozinhos ou isolados.

II. Medidas de prevenção e proteção na mina

12. Caberá ao empregador avaliar os perigos e analisar os riscos, para
elaboração e aplicação, o que convier, dos respectivos sistemas de
monitoramento.

13. De conformidade com a letra c) do Artigo 7 da Convenção, o
empregador deverá adotar todas as medidas adequadas à manutenção
da estabilidade do terreno, mediante:

a) vigilância e controle da movimentação dos sedimentos;

b) providências para uma eficaz sustentação da cobertura (abóbada),
das paredes e do solo das obras, salvo nas áreas em que os métodos
de extração selecionados permitam o desmoronamento controlado do
terreno;

c) vigilância e controle das paredes das minas a céu aberto, a fim de
evitar queda ou deslizamento de cascalho durante a escavação, bem
como expor os trabalhadores a situações de perigo; e

d) segurança de que as represas, os depósitos de decantação de re-
síduos ou qualquer outro tipo de depósito estejam bem planejados,
construídos e observados, para prevenir deslizamentos ou desmo-
ronamentos.

14. Em consonância com o disposto na letra d) do Artigo 7 da
Convenção, as vias de saída deverão ser as mais livres possíveis,
devendo ser adotadas medidas, inclusive com o fornecimento do
equipamento necessário, para garantir pronta e segura evacuação dos
trabalhadores em caso de perigo.

15. Nos termos da letra f) do Artigo 7 da Convenção, todas as
explorações mineradoras subterrâneas às quais os mineiros tenham
acesso, assim como outras áreas, conforme o caso, deverão ser ven-
tiladas de maneira adequada à manutenção de uma atmosfera:

a) em que tenha sido eliminado ou reduzido ao mínimo o risco de
explosão;

b) em que as condições de trabalho sejam adequadas, considerados os
métodos de trabalho utilizados e o esforço físico a que se sujeitam os
trabalhadores, e

c) cuja qualidade se ajuste às normas nacionais sobre resíduos em
suspensão, gases, radiações e condições climáticas; quando não hou-
ver normas nacionais sobre o assunto, o empregador deverá levar em
conta as normas internacionais.

16. Os riscos especiais mencionados na letra g) do Artigo 7 da
Convenção e que exigem plano de ação e procedimentos específicos,
poderão consistir em:

a) incêndios e explosões nas minas;

b) escapamento instantâneo de gás;

c) irrupção de água e de materiais semi-sólidos;

e) desprendimento de rochas;
f) movimentos sísmicos na área de trabalho;

g) riscos relacionados com o trabalho realizado nas proximidades de
escavações perigosas ou em condições geológicas particularmente
difíceis;

h) falha na ventilação.

17. As providências passíveis de serem adotadas pelos empregadores,
em função do disposto na letra h) do Artigo 7 da Convenção deverão
incluir, conforme o caso, a proibição de que as pessoas levem con-
sigo, para a área de exploração subterrânea, qualquer objeto ou subs-
tância capaz de provocar incêndios, explosões ou outros acidentes
perigosos.

18. De conformidade com o definido na letra i) do Artigo 7 da
Convenção, as instalações mineiras deverão contar, sempre que ne-
cessário, com suficiente quantidade de locais incombustíveis, inde-
pendentes, para servir de refúgio aos trabalhadores em situações de
emergência. Tais refúgios deverão ser facilmente identificáveis e
acessíveis, em especial em condições de pouca visibilidade.

19. O plano de ação em situações de emergência, previsto no Artigo
8 da Convenção, poderia compreender:

a) esquemas específicos nas áreas de demarcação;

b) dispositivos para interrupção das atividades e evacuação dos tra-
balhadores;

c) treinamento adequado sobre os procedimentos de emergência e a
utilização dos equipamentos;

d) adequada proteção da população e do meio ambiente;

e) fornecimento de informações - com realização de consultas, se for
o caso - a organismos e organizações pertinentes.

20. Os fatores de risco referidos no Artigo 9 da Convenção poderão
consistir em:

a) poeira ambiental;

b) gases inflamáveis, tóxicos, nocivos e de outro tipo presentes nas
minas;

c) vapores e substâncias perigosas;

d) gases de escapamento de motores a diesel;

e) falta de oxigênio;

f) radiações procedentes dos estratos rochosos, dos equipamentos e de
outras fontes;

g) ruído e vibrações;

h) temperaturas extremas;

i) excesso de umidade;

j) insuficiência de iluminação ou de ventilação;

k) os resultantes de trabalhos a grande altura, a grande profundidade
ou em espaços confinados;

l) os associados à manipulação de ferramentas ou equipamentos;

m) os relacionados com a utilização de máquinas e com instalações
elétricas;

n) os decorrentes da combinação de qualquer dos riscos mencionados.

21. As medidas previstas no Artigo 9 da Convenção poderão com-
preender:

a) dispositivos de caráter técnico e organizacional aplicáveis às ati-
vidades mineradoras ou às instalações, máquinas, equipamentos, aces-
sórios ou estruturas;

b) quando não for possível recorrer aos dispositivos citados na letra
a), acima, outras medidas eficazes, inclusive utilização de equipa-
mentos de proteção individual e de roupas especiais de proteção, sem
ônus para o trabalhador;

c) quando identificados riscos e perigos para a função reprodutora,
treinamento e adoção de disposições específicas de caráter técnico e
organizacional, inclusive, conforme o caso, direito à transferência
para outras tarefas, sem redução de salário, especialmente durante
períodos tais como gravidez e amamentação, quando o organismo se
torna mais vulnerável a riscos;

d) vigilância e inspeções periódicas das áreas que ofereçam riscos ou
passíveis de apresentar riscos.

22. O equipamento e outros dispositivos de proteção referidos na letra
c) do Artigo 9 da Convenção poderão abranger:

a) estruturas de proteção contra tombamento ou queda de objetos;

b) cintos e roupas especiais;

c) compartimentos estanques pressurizados;

d) refúgios independentes, para salvamento;

e) duchas de socorro e outras fontes, para lavagem dos olhos.

23. Na aplicação do definido na letra b) do Artigo 10 da Convenção,
aos empregadores caberá:

a) certificar-se de que são inspecionados de modo adequado todos os
locais de trabalho na mina, particularmente as condições climáticas,
as condições de solo, o maquinário, o equipamento e seus acessórios,
incluídas, quando necessário, inspeções antes de cada turno, e

b) proceder ao registro das inspeções realizadas, das deficiências
eventualmente detectadas e das respectivas medidas corretivas, tendo-
o sempre à disposição na mina;

24. Conforme o caso, a vigilância sanitária referida no Artigo 11 da
Convenção deverá abranger, sem ônus para o trabalhador e sem que
este seja objeto de qualquer tipo de discriminação ou represália:

a) a possibilidade de que seja realizado um exame médico na ad-
missão e exames médicos periódicos, em relação às tarefas que tenha
de executar, e

b) quando possível, a reintegração ou a reabilitação dos trabalhadores
que não estejam em condições de realizar suas tarefas normais devido
a alguma lesão ou doença profissional.

25. De acordo com o definido na letra e) do item 4 do Artigo 5 da
Convenção, os empregadores deverão, conforme o caso, facilitar e
manter, sem ônus para os trabalhadores:

a) banheiros, duchas, lavabos e vestiários adequados e em número
suficiente, separados, se for o caso, para homens e mulheres;

b) instalações adequadas para guarda, lavagem e secagem de roupa;

c) suficiente volume de água potável, em locais convenientes; e

d) locais apropriados e higiênicos para alimentação.

III. Direitos e obrigações dos trabalhadores e seus representantes

26. Tendo em vista o disposto no Artigo 13 da Convenção, os tra-
balhadores e seus representantes em questões de segurança e saúde
deverão, sempre que oportuno, ter à sua disposição informações que
deverão incluir:

a) quando for o caso, comunicado sobre qualquer visita à mina de
representante da autoridade competente e relacionada com a segu-
rança e a saúde;

b) relatórios sobre as inspeções efetuadas pela autoridade competente
ou pelo empregador, inclusive no que se refere às inspeções do
maquinário e dos equipamentos;

c) cópias das ordens ou instruções que digam respeito à segurança e
à saúde emitidas pela autoridade competente;

d) informes elaborados pela autoridade competente, ou pelo empre-
gador, acerca de acidentes, lesões, casos de menosprezo à saúde e
incidentes que envolvam segurança e saúde;

e) dados e comunicados acerca de todos os riscos eventualmente exis-
tentes na área de trabalho, inclusive os relacionados com material, subs-
tâncias ou agentes perigosos, tóxicos ou nocivos utilizados na mina;

f) qualquer outra documentação relativa à segurança e à saúde e que
o empregador deva conservar;

g) comunicação imediata dos acidentes e outros incidentes que en-
volvam perigo; e

h) exames médicos realizados em função dos riscos presentes no local
de trabalho.

27. Os dispositivos aprovados em consonância com o definido na
letra e) do item 1 do Artigo 13 da Convenção poderão prever:

a) comunicação aos supervisores e aos representantes da área de
segurança e da saúde sobre o perigo a que se refere o dispositivo
acima citado;

b) participação de representantes credenciados dos empregadores e de
representantes dos trabalhadores quando da busca de soluções;

c) intervenção, quando necessário, de um representante da autoridade
competente, para ajudar na solução de problemas;

d) preservação do salário do trabalhador e, se for o caso, transferência
deste para outra função;

e) comunicação a qualquer trabalhador solicitado a trabalhar na área
em questão sobre a recusa de outro trabalhador em fazê-lo, como
também acerca das razões de tal recusa.

28. Na aplicação do disposto no item 2 do Artigo 13 da Convenção,
os direitos dos representantes em questões de segurança e saúde
deverão incluir, conforme o caso, o direito a:

a) receber treinamento adequado durante a jornada de trabalho, sem
redução de salário, a fim de que tomem conhecimento de seus direitos
e de suas atribuições na qualidade de representantes de segurança e
saúde, bem como das questões relacionadas com a segurança e com a
saúde;

b) dispor de instalações adequadas para o exercício de suas funções;

c) receber seu salário normal durante o tempo dedicado ao exercício
de seus direitos e funções, e

d) prestar assistência e assessoria a qualquer trabalhador que se tenha
retirado de seu local de trabalho por considerá-lo um risco à sua
segurança e à sua saúde.

29. Os representantes em questões de segurança e saúde deverão,
quando for o caso, anunciar com a devida antecedência, ao em-
pregador, sua intenção de supervisionar ou investigar questões re-
lativas à segurança e à saúde, de conformidade com o previsto na
letra b) do item 2 do Artigo 13 da Convenção.

30. 1) Toda pessoa terá o dever de:

a) abster-se de desconectar, trocar ou retirar de maneira arbitrária os
dispositivos de segurança instalados em máquinas, equipamentos,
acessórios, ferramentas, instalações e edifícios, e

b) utilizar corretamente tais dispositivos de segurança.

2) Os empregadores terão a obrigação de facilitar treinamento e
instruções adequadas aos trabalhadores, a fim de que estes possam
cumprir com os deveres descritos no subitem 1), acima.
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IV. Cooperação

31. As medidas destinadas a fomentar a cooperação prevista no Ar-
tigo 15 da Convenção deverão incluir:

a) criação de mecanismos de cooperação, tais como comitês de se-
gurança e saúde, com representação paritária de empregadores e tra-
balhadores e com os poderes e as funções que lhes são inerentes,
inclusive realizar inspeções conjuntas;

b) indicação, pelo empregador, de pessoas que possuam qualificações
e experiência adequadas à promoção da segurança e da saúde;

c) treinamento dos trabalhadores e de seus representantes em questões
de segurança e saúde;

d) implantação, de maneira permanente, de programas de conscien-
tização em matéria de segurança e saúde para os trabalhadores;

e) permanente intercâmbio de informações e experiência sobre se-
gurança e saúde nas minas;

f) consulta do empregador aos trabalhadores e seus representantes,
quando da implementação de políticas e procedimentos em matéria de
segurança e saúde;

g) inclusão, pelo empregador, de representantes dos trabalhadores nas
investigações de acidentes e incidentes perigosos, previstos na letra d)
do Artigo 10 da Convenção.

V. Outras disposições

32. Não deverá ocorrer nenhum tipo de discriminação ou represália
contra o trabalhador que exerça os direitos que lhe são conferidos
pela legislação nacional ou os que tenham sido fixados mediante
acordo entre empregadores e trabalhadores e seus representantes.

33. Deverá ser prestada a necessária atenção às conseqüências que da
atividade mineradora possam resultar para o meio ambiente circun-
dante e para a segurança da população. Em particular, deverão ser
bem controlados os desmoronamentos, as vibrações e os despren-
dimentos de rochas, bem como os agentes poluidores da água, do ar
ou do solo, além de ser efetuado um seguro e eficaz gerenciamento
do descarte de escombros e da restauração dos locais da mineração.

Observando as Convenções e Recomendações internacionais do tra-
balho sobre a matéria e, em particular, a Convenção e Recomendação
sobre as prescrições de segurança (edificação), 1937; a Recomendação
sobre colaboração para prevenir os acidentes (edificações), 1937; a
Convenção e a Recomendação sobre proteção de maquinaria, 1963; a
Convenção e a Recomendação sobre o peso máximo, 1967; a Con-
venção e a Recomendação sobre o câncer profissional, 1974; a Con-
venção e a Recomendação sobre o meio ambiente no trabalho (po-
luição do ar, ruído e vibrações), 1977; a Convenção e a Recomendação
sobre segurança e saúde dos trabalhadores, 1981; a Convenção e Re-
comendação sobre os serviços de saúde no trabalho, 1985; a Con-
venção e a Recomendação sobre os asbestos, 1986 e lista de doenças
profissionais, na sua versão modificada de 1980, anexada à Con-
venção sobre os benefícios no caso de acidentes do trabalho, 1964;

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a segurança e a saúde
na construção, que constitui o quarto item da agenda da sessão, e

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar a forma de
uma Convenção internacional que revise o Convênio sobre as pres-
crições de segurança (edificação), 1937,

Adota, neste vigésimo dia de junho de mil novecentos e oitenta e
oito, a presente Convenção, que poderá ser citada como a Convenção
sobre Segurança e Saúde na Construção, 1988:

I. ÁREA DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES

Artigo 1º

1. A presente Convenção aplica-se a todas as atividades de cons-
trução, isto é, os trabalhos de edificação, as obras públicas e os
trabalhos de montagem e desmonte, inclusive qualquer processo, ope-
ração e transporte nas obras, desde a preparação das obras até a
conclusão do projeto.

2. Todo membro que ratificar a presente Convenção poderá, mediante
prévia consulta com as organizações mais representativas de em-
pregadores e de trabalhadores interessadas, se houver, excluir da
aplicação da Convenção ou de algumas das suas aplicações deter-
minados ramos de atividade econômica ou empresas a respeito das
quais sejam expostos problemas especiais que possuam certa im-
portância, sob a condição de se garantir mais um meio ambiente de
trabalho seguro e saudável.

3. A presente Convenção aplica-se também aos trabalhadores au-
tônomos que a legislação nacional possa designar.

Artigo 2º

Para os fins da presente Convenção:

(a) a expressão "construção" abrange:

i) a edificação, incluídas as escavações e a construção, as trans-
formações estruturais, a renovação, o reparo, a manutenção (incluindo
os trabalhos de limpeza e pintura) e a demolição de todo tipo de
edifícios e estruturas;

ii) as obras públicas, inclusive os trabalhos de escavações e a cons-
trução, transformação estrutural, reparo, manutenção e demolição de,
por exemplo, aeroportos, embarcadouros, portos, canais, reservató-
rios, obras de prevenção contra as águas fluviais e marítimas e ava-
lanches, estradas e auto-estradas e auto-estradas, ferrovias, pontes,
túneis, viadutos e obras relacionadas com a prestação de serviços,
como comunicações, captação de águas pluviais, esgotos e forne-
cimentos de água e energia;

iii) a montagem e o desmonte de edifícios e estruturas a base de
elementos pré-fabricados, bem como a fabricação desses elementos
nas obras ou nas suas imediações;

(b) a expressão "obras" designa qualquer lugar onde sejam realizados
quaisquer dos trabalhos ou operações descritos no item (a), anterior;

(c) a expressão "local de trabalho"designa todos os sítios onde os
trabalhadores devem estar ou para onde devam estar ou para onde
devam se dirigir devido ao seu trabalho e que se encontrem sob o
controle de um empregador no sentido do item (e);

(d) a expressão "trabalhador" designa qualquer pessoa empregada na
construção;

(e) a expressão "empregador" designa:

i) qualquer pessoa física ou jurídica que emprega um ou vários
trabalhadores em uma obra; e

ii) segundo for o caso, o empreiteiro principal, o empreiteiro e o
subempreiteiro;

(f) a expressão "pessoa competente" designa a pessoa possuidora de
qualificações adequadas, tais como formação apropriada e conhe-
cimentos, experiência e aptidões suficientes para executar funções
específicas em condições de segurança. As autoridades competentes
poderão definir os critérios para a designação dessas pessoas e de-
terminar as obrigações que devam ser a elas atribuídas;

(g) a expressão "andaimes" designa toda estrutura provisória fixa,
suspensa ou móvel, e os componentes em que ela se apóie, a qual
sirva de suporte para os trabalhadores e materiais ou permita o acesso
a essa estrutura, excluindo-se os aparelhos elevadores definidos no
item (h);

(h) a expressão "aparelho elevador" designa todos os aparelhos, fixos
ou móveis, utilizados para içar ou descer pessoas ou cargas;

(i) a expressão "acessório içamento" designa todo mecanismo ou
equipamento por meio do qual seja possível segurar uma carga ou um
aparelho elevador, mas que não seja parte integrante do aparelho nem
da carga.

II. DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 3º

Dever-se-á consultar as organizações mais representativas de empre-
gadores e de trabalhadores acerca das medidas que serão necessárias
adotar para levar a efeito as disposições do presente Convênio.

Artigo 4º

Todo membro que ratificar a presente Convenção compromete-se,
com base em uma avaliação dos riscos que existam para a segurança
e a saúde, a adotar e manter em vigor legislação que assegure a
aplicação das disposições da Convenção.

Artigo 5º

1. A legislação que for adotada em conformidade com o Artigo 4º da
presente Convenção poderá prever a sua aplicação prática mediante
normas técnicas ou repertórios de recomendações práticas ou por
outros métodos apropriados, em conformidade com as condições e a
prática nacionais.

2. Ao levar a efeito o Artigo 4º da presente Convenção e o parágrafo
1 do presente Artigo, todo membro deverá levar na devida conta as
normas pertinentes adaptadas pelas organizações internacionais re-
conhecidas na área de normalização.

Artigo 6º

Deverão ser adotadas medidas para assegurar a cooperação entre
empregadores e trabalhadores, em conformidade com as modalidades
que a legislação nacional definir, a fim de fomentar a segurança e a
saúde nas obras.

Artigo 7º

A legislação nacional deverá prever que os empregadores e os tra-
balhadores autônomos estarão obrigados a cumprir no local de tra-
balho as medidas prescritas em matéria de segurança e saúde.

Artigo 8º

1. Quando dois ou mais empregadores estiverem realizando ativi-
dades simultaneamente na mesma obra:

(a) a coordenação das medidas prescritas em matéria de segurança e
saúde e, na medida em que for compatível com a legislação nacional,
a responsabilidade de zelar pelo cumprimento efetivo de tais medidas
recairá sobre o empreiteiro principal ou sobre outra pessoa ou or-
ganismo que estiver exercendo controle efetivo ou tiver a principal
responsabilidade pelo conjunto de atividades na obra;

(b) quando o empreiteiro principal, ou a pessoa ou organismo que
estiver exercendo o controle efetivo ou tiver a responsabilidade prin-
cipal pela obra não estiver presente no local de trabalho deverá, na
medida em que isso for compatível com a legislação nacional, atribuir
a uma pessoa ou um organismo competente, presente na obra, a
autoridade e os meios necessários para assegurar no seu nome a
coordenação e a aplicação das medidas no item (a);

(c) cada empregador será responsável pela aplicação das medida pres-
critas aos trabalhadores sob a sua autoridade.

2. Quando empregadores ou trabalhadores autônomos realizarem ati-
vidades simultaneamente em uma mesma obra terão a obrigação de
cooperarem na aplicação das medidas prescritas em matéria de se-
gurança e saúde que a legislação nacional determinar.

Artigo 9º

As pessoas responsáveis pela concepção e o planejamento de um
projeto de construção deverão levar em consideração a segurança e a
saúde dos trabalhadores da construção , em conformidade com a
legislação e a prática nacionais.

Artigo 10

A legislação nacional deverá prever que em qualquer local de tra-
balho os trabalhadores terão o direito e o dever de participarem no
estabelecimento de condições seguras de trabalho na medida em que
eles controlem o equipamento e os métodos de trabalho adotados,
naquilo que estes possam afetar a segurança e a saúde.

<!ID714307-1>

DECRETO N
o
- 6.271, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Promulga a Convenção no 167 e a Reco-
mendação no 175 da Organização Interna-
cional do Trabalho (OIT) sobre a Seguran-
ça e Saúde na Construção, adotadas em Ge-
nebra, em 20 de junho de 1988, pela 75a

Sessão da Conferência Internacional do
Tr a b a l h o

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,

Considerando que o Congresso Nacional aprovou os textos da
Convenção no 167 e da Recomendação no 175 da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT) sobre a Segurança e Saúde na Construção,
por meio do Decreto Legislativo no 61, de 18 de abril de 2006;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada
Convenção em 19 de maio de 2006;

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional
em 11 de janeiro de 1991, e para o Brasil em 19 de maio de 2007;

D E C R E T A:

Art. 1o A Convenção no 167 e a Recomendação no 175 da
Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre a Segurança e
Saúde na Construção, apensas por cópia ao presente Decreto, serão
executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção
ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186º da Independência e
119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Amorim Nunes

CONVENÇÃO 167 SOBRE A SEGURANÇA E SAÚDE
NA CONSTRUÇÃO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Re-
partição Internacional do Trabalho e tendo ali se reunido em 1 de
junho de 1988, em sua septuagésima quinta sessão;
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Artigo 11

A legislação nacional deverá estipular que os trabalhadores terão a
obrigação de:

(a) cooperar da forma mais estreita possível com seus empregadores
na aplicação das medidas prescritas em matéria de segurança e de
saúde;

(b) zelar razoavelmente pela sua própria segurança e saúde e aquela
de outras pessoas que possam ser afetadas pelos seus atos ou omis-
sões no trabalho;

(c) utilizar os meios colocados à sua disposição e não utilizar de
forma indevida nenhum dispositivo que lhes tiver sido proporcionado
para sua própria proteção ou proteção dos outros;

(d) informar sem demora ao seu superior hierárquico imediato e ao
delegado de segurança dos trabalhadores, se houver, sobre qualquer
situação que a seu ver possa conter riscos e que não possam contornar
adequadamente eles mesmos;

(e) cumprir as medidas prescritas em matéria de segurança e saúde.

Artigo 12

1. A legislação nacional deverá estabelecer que todo trabalhador terá
o direito de se afastar de uma situação de perigo quando tiver motivos
razoáveis para acreditar que essa situação contém risco imediato e
grave para a sua segurança e sua saúde, e a obrigação de informar o
fato sem demora ao seu superior hierárquico.

2. Quando existir um risco iminente para a segurança dos traba-
lhadores, o empregador deverá adotar medidas imediatas para in-
terromper as atividades e, se for necessário, providenciar a evacuação
dos trabalhadores.

III. MEDIDAS DE PREVENÇÃO E PROTEÇÃO

Artigo 13
Segurança nos locais de trabalho

1. Deverão ser adotadas todas as precauções adequadas para garantir
que todos os locais de trabalho sejam seguros e estejam isentos de
riscos para a segurança e saúde dos trabalhadores.

2. Deverão ser facilitados, mantidos em bom estado e sinalizados,
onde for preciso, meios seguros de acesso e de saída em todos os
locais de trabalho.

3. Deverão ser adotadas todas a precauções adequadas para proteger
as pessoas presentes em uma obra, ou em suas imediações, de todos
os riscos que possam se derivar da mesma.

Artigo 14
Andaimes e escadas de mão

1. Quando o trabalho não puder ser executado com plena segurança
no nível do chão ou a partir do chão ou de uma parte de um edifício
ou de outra estrutura permanente, deverão ser montados e mantidos
em bom estado andaimes seguros e adequados ou se recorrer a qual-
quer outro meio igualmente seguro e adequado.

2. Havendo falta de outros meios seguros de acesso a locais de
trabalho em pontos elevados, deverão ser proporcionadas escadas de
mão adequadas e de boa qualidade. Elas deverão estar convenien-
temente presas para impedir todo movimento involuntário.

3. Todos os andaimes e escadas de mão deverão ser construídos e
utilizados em conformidade com a legislação nacional.

4. Os andaimes deverão ser inspecionados por uma pessoa competente
nos casos e nos momentos prescritos pela legislação nacional.

Artigo 15
Aparelhos elevadores e acessórios de içamento

1. Todo aparelho elevador e todo acessório de içamento, inclusive
seus elementos constitutivos, peças para fixação e ancoragem e su-
portes deverão:

(a) ser bem projetados e construídos, estar fabricados com materiais
de boa qualidade e ter a resistência apropriada para o uso ao qual
estejam destinados;

(b) ser instalados e utilizados corretamente;

(c) ser mantidos em bom estado de funcionamento;

(d) ser examinados e submetidos a teste por pessoa competente nos
momentos e nos casos prescritos pela legislação nacional; os re-
sultados dos exames e testes devem ser registrados;

(e) ser manipulados pelos trabalhadores que tiverem recebido trei-
namento adequado em conformidade com a legislação nacional.

2. Não deverão ser içadas, descidas nem transportadas pessoas por
meio de nenhum aparelho elevador, a não ser que ele tenha sido cons-
truído e instalado com esse objetivo, em conformidade com a le-
gislação nacional, exceto no caso de uma situação de urgência em que
for preciso evitar riscos de ferimentos graves ou acidente mortal, quan-
do o aparelho elevador puder ser utilizado com absoluta segurança.

Artigo 16
Veículos de transporte e maquinaria de movimentação

de terra e de manipulação de materiais

1. Todos os veículos e toda a maquinaria de movimentação de terra e
de manipulação de materiais deverão:

(a) ser bem projetados e construídos, levando em conta, na medida do
possível, os princípios de ergonomia;

(b) ser mantidos em bom estado;

(c) ser corretamente utilizados;

(d) ser manipulados por trabalhadores que tiverem recebido treina-
mento adequado em conformidade com a legislação nacional.

2. Em todas as obras em que forem utilizados veículos e maquinaria
de movimentação de terra ou de manipulação de materiais:

(a) deverão ser facilitadas vias de acesso seguras e apropriadas para
eles;

(b) deverá ser organizado e controlado o trânsito de forma a garantir
sua utilização em condições de segurança.

Artigo 17
Instalações, máquinas, equipamentos e ferramentas manuais

1. As instalações, as máquinas e os equipamentos, inclusive as fer-
ramentas manuais, sejam ou não acionadas por motor, deverão:

(a) ser bem projetadas e construídas, levando em conta, na medida do
possível, os princípios de ergonomia;

(b) ser mantidos em bom estado;

(c) ser utilizados exclusivamente nos trabalhos para os quais foram
concebidos, a não ser que a sua utilização para outros fins, diversos
daqueles inicialmente previstos, tenha sido objeto de uma avaliação
completa por parte de pessoa competente que tenha concluído que
essa utilização não apresente riscos;

(d) ser manipulados pelos trabalhadores que tenham recebido trei-
namento apropriado.

2. Nos casos apropriados, o fabricante ou o empregador fornecerá
instruções adequadas para uma utilização segura, em forma inteligível
para os usuários.

3. As instalações e os equipamentos a pressão deverão ser exa-
minados e submetidos a teste por pessoa competente, nos casos e
momentos prescritos pela legislação nacional.

Artigo 18
Trabalhos nas alturas, incluindo os telhados

1. Sempre que for necessário para prevenir um risco, ou quando a
altura da estrutura ou seu declive ultrapassarem o que for deter-
minado pela legislação nacional, deverão ser adotadas medidas pre-
ventivas para evitar quedas de trabalhadores e de ferramentas ou
outros materiais ou objetos.

2. Quando os trabalhadores precisarem trabalhar próximos ou sobre
telhados ou qualquer outra superfície revestida com material frágil
através do qual possam cair, deverão ser adotadas medidas preven-
tivas para que eles não pisem inadvertidamente nesse material frágil
ou possam cair através dele.

Artigo 19
Escavações, poços, aterros, obras subterrâneas e túneis

Nas escavações, poços, aterros, obras subterrâneas ou túneis deverão
ser tomadas precauções adequadas:

(a) colocando o escoramento adequado ou recorrendo a outros meios
para evitar que os trabalhadores tenham risco de desabamento ou
desprendimento de terra, rochas ou outros materiais;

(b) para prevenir os perigos de quedas de pessoas, materiais ou
objetos, ou irrupção de água na escavação, poço, aterro, obra sub-
terrânea ou túnel;

(c) para assegurar ventilação suficiente em todos os locais de trabalho
a fim de se manter uma atmosfera pura, apta para a respiração, e de
se manter a fumaça, gases, vapores, poeira ou outras impurezas em
níveis que não sejam perigosos ou nocivos para a saúde e estejam de
acordo com os limites fixados pela legislação nacional;

(d) para que os trabalhadores possam se colocar a salvo no caso de
incêndio ou de uma irrupção de água ou de materiais;

(e) para evitar ao trabalhadores riscos derivados de eventuais perigos
subterrâneos, particularmente a circulação de fluídos ou a existência
de bolsões de gás, procedendo à realização de pesquisas apropriadas
a fim de localizá-los.

Artigo 20
Pré-barragens e caixões de ar comprimido

1. As pré-barragens e os caixões de ar comprimido deverão:

(a) ser bem construídos, estar fabricados com materiais apropriados e
sólidos e ter suficiente resistência;

(b) estar providos de meios que permitam aos trabalhadores se por a
salvo no caso de irrupção de água ou de materiais.

2. A construção, a colocação, a modificação ou o desmonte de uma
pré-barragem ou caixão de ar comprimido deverão ser realizados
exclusivamente sob a supervisão direta de pessoa competente.

3. Todas as pré-barragens e os caixões de ar comprimido serão exa-
minados por pessoa competente, a intervalos prescritos.

Artigo 21
Trabalhos em ar comprimido

1. Os trabalhos em ar comprimido deverão ser realizados exclu-
sivamente nas condições prescritas pela legislação nacional.

2. Os trabalhos em ar comprimido deverão ser realizados exclu-
sivamente por trabalhadores cuja aptidão física tiver sido comprovada
mediante exame médico, e na presença de pessoa competente para
supervisionar o desenvolvimento das operações.

Artigo 22
Armações e formas

1. A montagem de armações e dos seus elementos, de formas, de
escoras e de escapamentos somente deverá ser realizada sob a su-
pervisão de pessoa competente.

2. Deverão ser tomada precauções adequadas para proteger os tra-
balhadores dos riscos devidos à fragilidade ou instabilidade tem-
porárias de uma estrutura.

3. As formas, os escoramentos e os escapamentos deverão ser pro-
jetados, construídos e conservados de maneira a sustentarem com
segurança todas as cargas a que possam ser submetidos.

Artigo 23
Trabalhos por cima de uma superfície de água

Quando forem realizados trabalhos por cima ou na proximidade de
uma superfície de água deverão ser adotadas disposições adequadas
para:

(a) impedir que os trabalhadores possam cair na água;

(b) salvar qualquer trabalhador em perigo de afogamento;

(c) proporcionar meios de transporte seguros e suficientes.

Artigo 24
Trabalhos de demolição

Quando a demolição de um prédio ou estrutura possa conter riscos
para os trabalhadores ou para o público:

(a) serão tomadas precauções e serão adotadas métodos e proce-
dimentos apropriados, inclusive aqueles necessários para a remoção
de rejeitos ou resíduos, em conformidade com a legislação nacional;

(b) os trabalhos deverão ser planejados e executados exclusivamente
sob a supervisão de pessoa competente.

Artigo 25
Iluminação

Em todos os locais de trabalho ou em qualquer outro local de obra por
onde o trabalhador tiver que passar deverá haver iluminação suficiente
e apropriada, incluindo, quando for o caso, luminárias portáteis.

Artigo 26
Eletricidade

1. Todos os equipamentos e instalações elétricas deverão ser cons-
truídos, instalados e conservados por pessoa competente, e utilizados
de maneira a prevenir qualquer perigo.

2. Antes de se iniciar obras de construção, bem como durante a sua
execução, deverão ser adotadas medidas adequadas para verificar a
existência de algum cabo ou aparelho elétrico sob tensão nas obras,
por cima ou sob elas, e prevenir qualquer risco que a sua existência
possa implicar para os trabalhadores.

3. A colocação e a manutenção de cabos e aparelhos elétricos nas
obras deverão responder às normas e regras técnicas aplicadas em
nível nacional.
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Artigo 27
Explosivos

Os explosivos somente deverão ser guardados, transportados, ma-
nipulados ou utilizados:

(a) nas condições prescritas pela legislação nacional;

(b) por pessoa competente, que deverá adotar as medidas necessárias
para evitar qualquer risco de lesões para os trabalhadores e para
outras pessoas.

Artigo 28
Riscos para a saúde

1. Quando um trabalhador possa estar exposto a qualquer risco quí-
mico, físico, ou biológico, em grau que possa resultar perigoso para
sua saúde, deverão ser tomadas medidas apropriadas de prevenção à
exposição.
2. A exposição referida no parágrafo 1 do presente Artigo deverá ser
prevenida:

(a) substituindo as substâncias perigosas por substâncias inofensivas
ou menos perigosas, sempre que isso for possível; ou

(b) aplicando medidas técnicas à instalação, à maquinaria, aos equi-
pamentos ou aos processos; ou

(c) quando não for possível aplicar os itens (a) nem (b), recorrendo a
outras medidas eficazes, particularmente ao uso de roupas e equi-
pamentos de proteção pessoal.

3. Quando trabalhadores precisarem penetrar em uma zona onde pos-
sa haver uma substância tóxica ou nociva, ou cuja atmosfera possa ser
deficiente em oxigênio ou ser inflamável, deverão ser adotadas me-
didas adequadas para prevenir todos os riscos.

4. Não deverão ser destruídos nem eliminados de outra forma os ma-
teriais residuais nas obras se isso puder ser prejudicial para a saúde.

Artigo 29
Precauções contra incêndios

1. O empregador deverá adotar todas as medidas adequadas para:

(a) evitar o risco de incêndio;

(b) extinguir rápida e eficazmente qualquer surto de incêndio;

(c) assegurar a evacuação rápida e segura das pessoas.

2. Deverão ser previstos meios suficientes e apropriados para se
armazenar líquidos, sólidos e gases inflamáveis.

Artigo 30
Roupas e equipamentos de proteção pessoal

1. Quando não for possível garantir por outros meios a proteção
adequada contra riscos de acidentes ou danos para a saúde, inclusive
aqueles derivados da exposição a condições adversas, o empregador
deverá proporcionar e manter, sem custo para os trabalhadores, rou-
pas e equipamentos de proteção pessoal adequados aos tipos de tra-
balho e riscos, em conformidade com a legislação nacional.

2. O empregador deverá proporcionar aos trabalhadores os meios
adequados para possibilitar o uso dos equipamentos de proteção pes-
soal e assegurar a correta utilização dos mesmos.

3. As roupas e os equipamentos de proteção pessoal deverão estar
ajustados às normas estabelecidas pela autoridade competente, levan-
do em conta, na medida do possível, os princípios de ergonomia.

4. Os trabalhadores terão a obrigação de utilizar e tratar de maneira
adequada as roupas e os equipamentos de proteção pessoal que lhes
sejam fornecidos.

Artigo 31
Primeiros socorros

O empregador será responsável por garantir em todo momento a
disponibilidade de meios adequados e de pessoal com formação ade-
quada para prestar os primeiros socorros. Deverão ser tomadas as
providências necessárias para garantir a remoção dos trabalhadores
feridos, no caso de acidentes, ou tomados de mal súbito para poder
proporcionar aos mesmos a assistência médica necessária.

Artigo 32
Bem-estar

1. Em toda obra ou a distância razoável da mesma dever-se-á dispor
de abastecimento suficiente de água potável.

2. Em toda obra ou a distância razoável da mesma, e em função do
número de trabalhadores e da duração do trabalho, deverão ser pro-
porcionados e mantidos os seguintes serviços.

(a) instalações sanitárias e de higiene pessoal;

(b) instalação para mudar de roupa e para guardá-la e secá-la;

(c) locais para refeições e para o abrigo durante interrupções do
trabalho provocadas pela intempérie.

3. Deveriam ser previstas instalações sanitárias e de higiene pessoal
separadamente para os trabalhadores e as trabalhadoras.

Artigo 33
Informação e formação

Dever-se-á facilitar aos trabalhadores, de maneira suficiente e adequada:

(a) informação sobre os riscos para sua segurança e sua saúde aos
quais possam estar expostos nos locais de trabalho;

(b) instrução e formação sobre os meios disponíveis para prevenirem
e controlarem esses riscos e se protegerem dos mesmos.

Artigo 34
Notificação de acidentes e doenças

A legislação nacional deverá estipular que os acidentes e doenças pro-
fissionais sejam notificados à autoridade competente dentro de um prazo.

IV. APLICAÇÃO

Artigo 35

Cada Membro deverá:

(a) adotar as medidas necessárias, inclusive o estabelecimento de
sanções e medidas corretivas apropriadas, para garantir a aplicação
efetiva das disposições da presente Convenção;

(b) organizar serviços de inspeção apropriados para supervisionar a
aplicação das medidas que forem adotadas em conformidade com a
Convenção e dotar esses serviços com os meios necessários para
realizar a sua tarefa, ou verificar que inspeções adequadas estejam
sendo efetuadas.

V. DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 36

A presente Convenção revisa a Convenção sobre as prescrições de
segurança (edificação), 1937.

Artigo 37

As ratificações formais da presente Convenção serão comunicadas
para seu registro, ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do
Tr a b a l h o .

Artigo 41

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho comunicará
ao Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro e em
conformidade com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas, as
informações completas referente a quaisquer ratificações, declarações
e atos de denúncia.

Artigo 42

Sempre que o julgar necessário, o Conselho de Administração da
Repartição Internacional do Trabalho apresentará à Conferência um
relatório sobre a aplicação da Convenção e considerará a conve-
niência de incluir na agenda da Conferência a questão da sua revisão
total ou parcial.

Artigo 43

1. Se a Conferência adotar uma nova Convenção que revise total ou
parcialmente a presente Convenção, e a menos que a nova Convenção
disponha contrariamente:

(a) a ratificação, por um Membro, da nova Convenção revista im-
plicará, de pleno direito, não obstante o disposto pelo Artigo 34, a
denúncia imediata da presente Convenção, desde que a nova Con-
venção revista tenha entrado em vigor;

(b) a partir da entrada em vigor da Convenção revista, a presente
Convenção deixará de estar aberta à ratificação dos Membros.

2. A presente Convenção continuará em vigor em qualquer caso, em
sua forma e teor atuais, para os Membros que a tiverem ratificado e
não ratificarem a Convenção revista.

Artigo 44

As versões inglesa e francesa do texto da presente Convenção são
igualmente autênticas.

RECOMENDAÇÃO 175 SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE
NA CONSTRUÇÃO

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho.

Convocada pelo Conselho de Administração da Repartição Interna-
cional do Trabalho, realizou, em Genebra, sua septuagésima quinta
sessão, e

Tendo em vista importantes Convenções e Recomendações interna-
cionais do trabalho sobre a matéria e, em particular, a Convenção e
Recomendação sobre as prescrições de segurança (edificação), 1937;
a Recomendação sobre colaboração para prevenir os acidentes (edi-
ficações), 1937; a Convenção e a Recomendação sobre proteção de
maquinaria, 1963; a Convenção e a Recomendação sobre o peso
máximo, 1967; a Convenção e a Recomendação sobre o câncer pro-
fissional, 1974; a Convenção e a Recomendação sobre o meio am-
biente no trabalho (poluição do ar, ruído e vibrações), 1977; a Con-
venção e a Recomendação sobre segurança e saúde dos trabalhadores,
1981; a Convenção e Recomendação sobre os serviços de saúde no
trabalho, 1985; a Convenção e a Recomendação sobre os asbestos,
1986 e lista de doenças profissionais, na sua versão modificada de
1980, anexada à Convenção sobre os benefícios no caso de acidentes
do trabalho, 1964, e

Tendo decidido pela aprovação de algumas propostas sobre segurança
e saúde na construção - quarto item da agenda da Sessão - e

Havendo determinado que tais propostas tomarão a forma de uma
Recomendação, complementando a Convenção sobre Segurança e
Saúde na Construção,

Adota, em vinte de junho de mil novecentos e oitenta e oito, a
seguinte Recomendação, que pode ser denominada Recomendação
sobre Segurança e Saúde na Construção, de 1988.

I. Escopo e Definições

1. O disposto na Convenção sobre Segurança e Saúde em Edifi-
cações, de 1988 (doravante referida como Convenção), bem como na
presente Recomendação, aplicar-se-á, especialmente, a:

(a) edificações, engenharia civil, construção e demolição de edifícios
e estruturas pré-fabricados, nos termos do que dispõe o Artigo 2 (a)
da Convenção;

(b) fabricação e montagem de sondas petrolíferas e de instalações em
alto-mar enquanto sob execução em terra;

2. Para os fins da presente Recomendação:

(a) o termo construção abrange:

(i) a edificação, incluídas as escavações e a construção, as trans-
formações estruturais, a renovação, o reparo, a manutenção (incluindo
os trabalhos de limpeza e pintura) e a demolição de todo tipo de
edifícios e estruturas;

(ii) as obras públicas, inclusive os trabalhos de escavações e a cons-
trução, transformação estrutural, reparo, manutenção e demolição de,
por exemplo, aeroportos, embarcadouros, portos, canais, reservató-
rios, obras de prevenção contra as águas fluviais e marítimas e ava-
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Artigo 38

1. Esta Convenção obrigará somente àqueles Membros da Organi-
zação Internacional do Trabalho cujas retificações tenham sido re-
gistradas pelo Diretor-Geral.

2. Entrará em vigor doze meses após a data em que as ratificações de
dois Membros tenham sido registradas pelo Diretor-Geral.

3. A partir do referido momento, esta Convenção entrará em vigor,
para cada Membro, doze meses após a data em que tiver sido re-
gistrada a sua ratificação.

Artigo 39

1. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção poderá de-
nunciá-la no final de um período de dez anos, a partir da data em que
tiver entrado inicialmente em vigor, mediante ato comunicado ao
Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho e por ele re-
gistrada. A denúncia só surtirá efeito um ano após a data em que tiver
sido registrada.

2. Todo Membro que tenha ratificado esta Convenção e que, no prazo
de um ano após a expiração do período de dez anos, mencionado no
parágrafo precedente, não fizer uso do direito de denúncia previsto
neste Artigo, ficará obrigado durante um novo período de dez anos e,
posteriormente, poderá denunciar a presente Convenção ao expirar ca-
da período de dez anos, nas condições previstas no presente Artigo.

Artigo 40

1. O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho notificará
a todos os Membros da Organização Internacional do Trabalho o
registro de todas as ratificações, declarações e denúncias que lhe
sejam comunicadas pelos Membros da Organização.

2. Ao notificar aos Membros da Organização o registro da segunda
ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Diretor-Geral chamará a
atenção dos Membros da Organização para a data de entrada em vigor
da presente Convenção.
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lanches, estradas e auto-estradas e auto-estradas, ferrovias, pontes,
túneis, viadutos e obras relacionadas com a prestação de serviços,
como comunicações, captação de águas pluviais, esgotos e forne-
cimentos de água e energia;

(iii) a montagem e o desmonte de edifícios e estruturas pré-fabri-
cados, bem como a fabricação de peças pré-fabricadas no canteiro de
obras;

(b) a expressão canteiro de obras designa qualquer local em que
esteja sendo realizada qualquer das atividades indicadas na letra (a),
acima;

(c) a expressão local de trabalho designa todos os lugares em que os
trabalhadores precisam estar ou aos quais precisam ir em razão de seu
trabalho e que estejam sob controle de um empregador, nos termos do
disposto na letra (f), abaixo;

(d) o termo trabalhador designa qualquer pessoa empregada nacons-
trução;

(e) a expressão representantes dos trabalhadores refere-se a pessoas
reconhecidas como tal por legislação ou prática nacional;

(f) o termo empregador significa:

(i) qualquer pessoa física ou jurídica que empregue um ou mais
trabalhadores em canteiro de obras; e

(ii) conforme o caso, empresa, empreiteiro ou subempreiteiro;

(g) a expressão pessoa especializada refere-se a pessoa com qua-
lificações, ou seja, formação adequada e conhecimentos, experiência
e aptidão suficientes para o exercício de funções específicas em
condições de segurança. As autoridades competentes poderão definir
os critérios para a indicação de tais pessoas e os deveres que a elas
devam ser atribuídos;

(h) o termo andaime designa qualquer estrutura provisória, fixa, sus-
pensa ou móvel, com seus respectivos componentes, destinada a ser-
vir de apoio a trabalhadores e materiais ou para permitir acesso a
qualquer estrutura desse tipo, sem que constitua um "mecanismo de
içamento" como o definido na letra (i), abaixo;

(i) a expressão elevador designa qualquer mecanismo, fixo ou móvel,
utilizado para içar ou baixar pessoas ou cargas;

(j) a expressão mecanismo de içamento designa qualquer mecanismo ou
guincho por meio do qual seja possível acoplar uma carga a um ele-
vador, mas que não seja parte integrante do equipamento ou da carga.

3. O disposto na presente Recomendação deverá aplicar-se igual-
mente a tantos trabalhadores autônomos quantos os especificados em
legislação ou normas nacionais.

II. Disposições Gerais

4. Da legislação e das normas nacionais deverá constar a obriga-
toriedade, tanto para empregadores quanto para trabalhadores au-
tônomos, de manter o local de trabalho seguro e saudável e de
obedecer às medidas sanitárias e de segurança nelas prescritas.

5. (1) Sempre que dois ou mais empregadores assumirem atividades
em um canteiro de obras, estarão obrigados a cooperar uns com os
outros, assim como com quaisquer outras pessoas que participem da
obra, aí incluído o proprietário, ou seu representante, em atendimento
às exigências sanitárias e de segurança.

(2) A responsabilidade final pela coordenação das medidas sanitárias
e de segurança no canteiro de obras será da empresa ou de qualquer
outra pessoa responsável pela execução da obra.

6. As providências a serem adotadas para garantia de cooperação
entre empregadores e trabalhadores, com vistas a assegurar condições
de saúde e segurança em canteiros de obras, deverão ser constar de
legislação ou normas nacionais ou ser determinadas pela autoridade
competente. Tais providências deverão incluir:

(a) criação de comissões de saúde e de segurança, representativas de
empregadores e trabalhadores e com poderes e atribuições a serem
definidos;

(b) eleição ou indicação de representantes dos trabalhadores para
questões de segurança, com poderes e atribuições a serem definidos;

(c) indicação , pelo empregador, de pessoas devidamente qualificadas
e experientes na formulação de condições de segurança e de saúde;

(d) treinamento de representante para questões de segurança, bem
como de integrantes da comissão de segurança.

7. As pessoas vinculadas ao design e ao planejamento de um projeto
de construção deverão levar em conta a segurança e a saúde dos
trabalhadores da obra, obedecendo ao disposto em legislação, normas
e prática nacionais.

8. O design do equipamento a ser utilizado no canteiro de obras, bem
como as ferramentas, o equipamento de proteção e outros similares,
deverá atender a princípios ergonômicos.

III. Medidas Preventivas e de Proteção

9. A obra deverá ser planejada, preparada e realizada de tal modo que:

(a) riscos passíveis de surgir no local de trabalho sejam prevenidos o
mais rapidamente possível;

(b) posições e movimentos excessiva ou desnecessariamente exte-
nuantes sejam evitados;

(c) a organização de tarefas leve em conta a segurança e a saúde dos
trabalhadores;

(d) os materiais e os produtos utilizados sejam adequados, do ponto
de vista da segurança e da saúde;

(e) os métodos de trabalho visem à proteção dos trabalhadores contra
efeitos nocivos de agentes químicos, físicos e biológicos.

10. Das leis e normas nacionais deverá constar a exigência de no-
tificação à autoridade competente sobre a extensão, duração ou ca-
racterísticas da obra.

11. Aos trabalhadores deverão ser assegurados o direito e o dever, em
qualquer canteiro de obras, de garantir seguras condições de trabalho,
proporcionalmente ao controle que exercerem sobre o equipamento e
sobre os métodos de trabalho, bem como de manifestar opinião sobre
os procedimentos adotados, sempre que estes possam vir a afetar sua
segurança e sua saúde.

Segurança de Locais de Trabalho

12. Programas de organização do local de trabalho deverão ser cria-
dos e implementados nos canteiros de obras, o que inclui:

(a) adequada estocagem de materiais e equipamento;

(b) periódica remoção de lixo e entulho;

13. Onde os trabalhadores não possam ser protegidos contra quedas
de locais altos por quaisquer outros meios:

(a) redes de segurança ou tapumes deverão ser instalados e mantidos; ou

(b) correias de proteção deverão ser fornecidas e utilizadas.

14. O empregador deverá proporcionar aos trabalhadores os meios
necessários à utilização de equipamento de proteção individual, além
de garantir seu uso de forma adequada. O tipo de equipamento e da
roupa de proteção deverão estar de acordo com os padrões fixados
pela autoridade competente e atendendo, tanto quanto possível, prin-
cípios ergonômicos.

15.(1) A segurança do maquinário e do equipamento do canteiro de
obras deverá ser verificada e testada, por tipo ou unidade, por pessoa
especializada.

(2) A legislação e as normas nacionais deverão levar em conta a
possibilidade de doenças ocupacionais serem causadas pela utilização
de maquinário, equipamentos e sistemas cujo design não obedeça a
princípios ergonômicos.

Andaimes

16. Qualquer andaime e respectivas peças devem ser constituídos de
material adequado e robusto, de dimensão e potência apropriados aos
fins a que se destinem, além de mantidos em condições apropriadas.

17. Qualquer andaime deve ser projetado, içado e conservado de
forma a prevenir desmoronamentos ou acidentes quando corretamente
utilizado.

18. As plataformas, os passadiços e as escadas dos andaimes deverão
ter características de dimensão e fabricação tais que garantam a pro-
teção dos que neles trabalham, a fim de evitar quedas de trabalhadores
e o risco de serem atingidos por ferramentas ou outros objetos.

19. Nenhum andaime poderá ser sobrecarregado ou utilizado para fins
diversos daqueles a que se destina.

20. Nenhum andaime poderá ser içado, substancialmente alterado ou
desmontado senão por pessoa especializada ou sob a supervisão desta.

21. Em consonância com legislação e normas nacionais, os andaimes
deverão ser inspecionados e as respectivas conclusões devidamente
registradas por pessoa especializada:

(a) antes de iniciada sua utilização;

(b) a partir de então, em intervalos periódicos;

(c) após qualquer alteração, interrupção de uso, exposição a fatores
climáticos ou condições sísmicas, ou quaisquer outras circunstâncias
passíveis de afetar sua potência ou estabilidade.

Guinchos e Mecanismos de Içamento

22. A legislação e as normas nacionais deverão dispor sobre guinchos
e mecanismos de içamento, os quais deverão ser examinados e tes-
tados por pessoa especializada:

(a) antes de serem colocados em uso pela primeira vez;

(b) após sua montagem no local de trabalho;

(c) subseqüentemente, nos períodos previstos pela referidas legislação
e normas nacionais;

(d) após qualquer alteração substancial ou reparo.

23. As conclusões dos exames e dos testes realizados em guinchos e
em componentes do mecanismo de içamento realizados em conso-
nância com o disposto no Parágrafo 22, acima, deverão ser regis-
tradas e colocadas à disposição da autoridade competente, bem como
de empregadores e trabalhadores ou seus representantes.

24. Qualquer guincho destinado a um único tipo de carga, assim
como cada componente do mecanismo de içamento, deverá ter a
indicação clara do peso máximo capaz de ser suportado.

25. Cada guincho destinado a cargas de peso variável deverá ser
provido de meios eficazes que indiquem claramente a seu condutor a
carga máxima e as condições em que poderá ser utilizado.

26. Nenhum guincho ou mecanismo de içamento poderá ser utilizado
com carga ou cargas superiores à sua capacidade, salvo para fins de
teste realizado por pessoa especializada ou sob sua supervisão.

27. Cada guincho e cada componente de mecanismo de içamento terá
que estar apropriadamente instalado, a fim de, inter alia, propiciar
espaço suficiente e seguro entre qualquer peça móvel e objetos fixos
e assegurar a estabilidade do equipamento.

28. Sempre que necessário para fins de proteção contra riscos, ne-
nhum mecanismo de içamento será utilizado sem os devidos dis-
positivos de sinalização.

29. Nos termos da legislação e das normas nacionais, os condutores e
operadores de tais equipamentos deverão:

(a) ter um limite mínimo de idade;

(b) ser devidamente treinados e qualificados.

30. Os condutores e operadores de veículos e de equipamento de
aterragem ou de manuseio de materiais deverão ser pessoas treinadas
e avaliadas de acordo com os requisitos de legislação nacional.

31. Deverão existir dispositivos de sinalização ou outros mecanismos
de controle para proteção contra riscos eventualmente resultantes da
movimentação de veículos e de equipamento de aterragem ou do
manuseio de materiais, especialmente no que se refere a veículos e
equipamentos em manobras de marcha-a-ré.

32. Medidas preventivas deverão ser adotadas para evitar que veí-
culos e equipamentos de aterragem e de manuseio de materiais se
precipitem em escavações ou na água.

33. Sempre que necessário, os equipamentos de aterragem e de ma-
nuseio de materiais deverão estar adequados às estruturas projetadas,
a fim de proteger o respectivo operador contra riscos de tombamento
da máquina e de queda de material.

Escavações, Poços, Aterros, Obras Subterrâneas e Túneis

34. Nenhum escoramento ou outro tipo de apoio para qualquer parte
de escavação, poço, aterro, obra subterrânea ou túnel poderá ser feito,
alterado ou desmontado, a não ser sob supervisão de pessoa es-
pecializada.

35. (1) Qualquer parte de uma escavação, poço, aterro, obra sub-
terrânea ou túnel em que haja trabalhadores terá que ser inspecionada
por pessoa especializada, nos períodos e nos casos determinados por
legislação e normas nacionais, registradas as respectivas conclusões.

(2) Os trabalhos não poderão ser iniciados antes de tal inspeção.

Trabalhos com Ar Comprimido

36. Segundo o Artigo 21 da Convenção, as medidas concernentes a
trabalho com ar comprimido deverão incluir dispositivos que regula-
mentem as condições em que o trabalho deva ser realizado, bem como
a instalação e o equipamento a serem utilizados, a supervisão médica e
o controle de trabalhadores, além do tempo de duração do trabalho.

37. Uma pessoa só pode ter permissão para trabalhar em caixões de
ar comprimido se este houver sido inspecionado por especialista, em
atendimento à legislação e às normas nacionais, e os resultados da
inspeção tiverem sido devidamente registrados.

Empilhamento

38. Toda empilhadeira deverá ser de bom design e de fabricação
confiável, obedecidos, tanto quanto possível, princípios ergonômicos,
e ser submetida à necessária manutenção.

39. As tarefas de empilhamento deverão ser realizadas sob supervisão
de pessoa especializada.
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Trabalho sobre Água

40. As disposições relacionadas com trabalho sobre água, contidas no
Artigo 23 da Convenção, deverão incluir, onde couber, previsão e
utilização de :

(a) tapume, redes de proteção e cintos de segurança;

(b) coletes salva-vidas, salva-vidas, botes (a motor, se necessário) e bóias;

(c) proteção contra riscos tais como presença de répteis e outros animais.

Riscos à Saúde

41. (1) Um sistema de informação deverá ser provido pela autoridade
competente, com base em conclusões de pesquisa científica inter-
nacional, para conhecimento, por parte de arquitetos, empreiteiros,
empregadores e representantes de empregados, de quaisquer riscos à
saúde decorrentes da utilização de substâncias utilizadas na cons-
trução civil.

(2) Aos fabricantes e representantes de produtos utilizados na cons-
trução civil deverão ser prestadas informações sobre eventuais riscos
à saúde a eles associados, bem como sobre precauções a serem
tomadas.

(3) Sempre que necessário utilizar material contendo substâncias no-
civas e quando da remoção e despejo de lixo, deverá ser salva-
guardada a saúde de trabalhadores e do público e preservado o meio
ambiente, em conformidade com o previsto na respectiva legislação
nacional.

(4) Substâncias perigosas devem ter claramente identificadas e mar-
cadas, por meio de etiquetas, suas características e as instruções sobre
seu uso.

(5) A autoridade competente determinará quais substâncias nocivas
deverão ter seu uso proibido na indústria da construção civil.

42. A autoridade competente manterá registros sobre o monitora-
mento do ambiente de trabalho e sobre a avaliação da saúde dos
trabalhadores com a periodicidade prevista em legislação nacional.

43. O içamento manual de pesos excessivos que apresente riscos à
segurança e à saúde deverá ser evitado mediante a redução do peso,
com uso de dispositivos mecânicos ou outros meios.

44. Sempre que introduzidos novos produtos, equipamento e métodos
de trabalho, especial atenção deve ser dada à necessidade de in-
formação aos trabalhadores e de treinamento destes no que se refere
às implicações em termos de segurança e saúde.

Ambientes Perigosos

45. As medidas relativas a ambientes perigosos, prescritas no Artigo
28, parágrafo 3, da Convenção, deverão incluir a exigência de per-
missão ou autorização prévia, por escrito, de pessoa especializada, ou
de qualquer outro sistema por meio do qual se verifique o acesso a
qualquer ambiente perigoso, somente podendo ser aplicadas após a
conclusão dos procedimentos específicos.

Precaução contra Incêndios

46. Onde se tornar necessário proteção contra perigo, os trabalhadores
deverão ser devidamente treinados nas ações a serem adotadas em
caso de incêndio, inclusive no que respeita a meios de evacuação.

47. Onde necessário, deverá haver sinais visuais que indiquem cla-
ramente as vias de evacuação em caso de incêndio.

Riscos de Radiação

48. Rígidas normas de segurança deverão ser elaboradas e colocadas
em prática pela autoridade competente, no que concerne aos tra-
balhadores envolvidos na manutenção, renovação, demolição ou des-
monte de quaisquer edificações em que haja risco de exposição a
radiações ionizantes, em especial em indústria de energia nuclear.

Primeiros Socorros

49. O provimento de instalações e de pessoal de primeiros socorros,
nos termos do que dispõe o Artigo 31 da Convenção, deverá estar
previsto em legislação e normas nacionais elaboradas após consulta às
competentes autoridades sanitárias e aos organismos mais represen-
tativos dos respectivos empregadores e trabalhadores.

50. Onde o trabalho envolver risco de afogamento, asfixia ou choque
elétrico, o pessoal da área de primeiros socorros deverá ser espe-
cializado no uso de técnicas de ressuscitamento e outras destinadas ao
salvamento de vidas, bem como em procedimentos de resgate.

Bem-Estar

51. Quando conveniente, e dependendo do número de trabalhadores,
da duração do trabalho e de sua localização, deverá haver instalações
adequadas para obtenção ou preparação de alimentos e bebidas no
local da obra ou próximo a esta, caso de algum modo indisponíveis.

52. Adequadas instalações para moradia dos trabalhadores deverão
ser colocadas à disposição destes, quando se tratar de obras distantes
de seus lares e onde o transporte entre o local da obra e suas casas ou
qualquer outro tipo de acomodação não estejam disponíveis. De igual
modo, deverá haver instalações sanitárias separadas para homens e
mulheres, bem como locais para higiene pessoal e dormitórios.

IV. Implicação quanto a Recomendações Anteriores

53. A presente Recomendação substitui a Recomendação sobre Pres-
crições de Segurança (Edificações), de 1937, e a Recomendação sobre
colaboração para a prevenção de acidentes (Edificações), de 1937.
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DECRETO DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor do
Superior Tribunal de Justiça, das Justiças Federal, do Trabalho e do Distrito
Federal e dos Territórios, e de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito
suplementar no valor global de R$ 168.188.865,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "d", II, III,
alíneas "c" e "d", e IX, e § 1o, inciso I, da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007, e no art. 62, § 1o,
da Lei no 11.439, de 29 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de
7 de fevereiro de 2007), em favor do Superior Tribunal de Justiça, das Justiças Federal, do Trabalho e
do Distrito Federal e dos Territórios, e de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no
valor global de R$ 168.188.865,00 (cento e sessenta e oito milhões, cento e oitenta e oito mil, oitocentos
e sessenta e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 51.935.387,00 (cinqüenta e um milhões, novecentos
e trinta e cinco mil, trezentos e oitenta e sete reais), sendo:

a) R$ 31.706.158,00 (trinta e um milhões, setecentos e seis mil, cento e cinqüenta e oito reais)
de Recursos Ordinários;

b) R$ 10.458.429,00 (dez milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, quatrocentos e vinte e
nove reais) de Taxas por Serviços Públicos; e

c) R$ 9.770.800,00 (nove milhões, setecentos e setenta mil, oitocentos reais) de Recursos de
Convênios; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 116.253.478,00 (cento e
dezesseis milhões, duzentos e cinqüenta e três mil, quatrocentos e setenta e oito reais), conforme
indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 11000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

UNIDADE : 11101 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0568 PRESTACAO JURISDICIONAL NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA 10.458.429

AT I V I D A D E S

02 061 0568 4236 APRECIACAO E JULGAMENTO DE CAUSAS 10.458.429

02 061 0568 4236 0001 APRECIACAO E JULGAMENTO DE CAUSAS - NACIONAL 10.458.429

F 3 2 90 0 175 1.258.429

F 4 2 90 0 175 9.200.000

TOTAL - FISCAL 10.458.429

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.458.429




